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Brasilia,em 2{ de C)uﬁ/ffﬁde 2024 |

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretario da Cdmara dos Deputados

.y - | Vs Ve
Assunto: Projeto de Lei a reviséo. ? (- L"i 1 “ %""% { Wf} ; {}%
Senhor Primeiro-Secretario,

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido a revisdo da Camara
dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituicdo Federal, o Projeto de Lei n°® 4.194,
de 2019, de autoria do Senador Jorge Kajuru, constante do autdégrafo em anexo, que
“Altera o Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Cddigo Penal), para dispor
sobre violéncia doméstica e familiar e violéncia contra a mulher, e o Decreto-Lei n°
3.689, de 3 de outubro de 1941 (Codigo de Processo Penal), para dispor sobre medidas
cautelares e prisdo preventiva no caso de crime de violéncia doméstica e familiar”.

Atenciosamente,

o

Senador ROGERIO CARVALHO
Terceiro Secretério no
exergicio da Primeira-Secretaria

PRIMEIRA-SECRETARIA \
Em 21/10/2021.

Di%g,ao Senhor
tksa/pl19-4194rev Secretéario-Gerat’da Mesa, para as

devidas providéncias.

André Costa
Chefe de Gabinete




